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0 D I SPOE SOBRE AUMENTO DE VENCIMENTOS E DA OUTRAS PROVID!:NCIAS " 

SILVIO ARRUDA , PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUI ÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 20 DE JANEIRO DE 1.994, CONFOAME 
AUTOGRAFO No. 001/94: 

que segue abaixo: 

REFERENCIAS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 

Artigo lo . - fica alterado o ANEXO III, constante da lei 046/93, conforte o 

ANEXO Ili 
ESCALA DE REFER~NCIAS DE 

VENCIMENTOS 

VALOR CRS 

CR$ 32.562,00 
CR$ 37.445,00 
CR$ 43.061,00 
CR$ 49.518,00 
CR$ 56.945,00 
CR$ 65.489,00 
CR$ 73.309,00 
CR$ 86 . 609,00 
CR$ 99.348,00 
CR$ 114.540,00 
CR$ 131.720,00 

-Artigo 2o. - As despesas decorrentes co1 aplicação da presente LEI, correrão 
a conta de dotações orça1entárias consignadas no orça1ento vigente, supleaentadas se necessário: 

Artigo 3o. - Esta Lei entrará e1 vigor na data de sua publicação, ·revogadas 
as disposições e1 contrário, co• seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 1.994.-

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 dias do 1ês de janeiro de 1.994.
Publique-se.
Cumpra-se.-

~ARRUO 
P~efei M iic..J-opal 

- -~ ADEMIR AZ ONÇALVES 
Chefe aa Seç~ de Ad/Finanças 
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